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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br


PROJETO DE LEI Nº 


“ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.575, DE 27 DE AGOSTO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEFESA DOS ANIMAIS – CMMDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;


FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 2.575, de 27 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O CMMDA, com composição paritária, será constituído de 22 (vinte e dois) membros titulares, além de seus respectivos suplentes, com a seguinte composição:

I – 11 (onze) representantes do setor público, sendo:

a) 01 (um) do Gabinete do Prefeito;
b) 01 (um) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais;
c) 01 (um) da Secretaria Municipal de Segurança;
d) 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação;
e) 01 (um) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Família;
f) 01 (um) da Secretaria Municipal de Suprimentos;
g) 01 (um) da Secretaria Municipal de Saúde;
h) 01 (um) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo;
i) 01 (um) da Secretaria Municipal de Habitação;
j) 01 (um) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos;
k) 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal.

II – 11 (onze) representantes da sociedade civil, garantindo:

a) no mínimo 15% (quinze por cento) das cadeiras destinadas a entidades ambientalistas ou associações civis congêneres, contendo, dentro desse percentual, ao menos uma cadeira destinada a representantes de povos e comunidades tradicionais, se existentes no Município;

b) 02 (dois) representantes da sociedade civil organizada (entidades diversas e organizações não governamentais) de proteção e defesa dos animais.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.575, de 27 de agosto de 2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 25 de maio de 2026.



MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO 


JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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